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DDEECCRREETTOO  NNºº  004433//22001188  

 

 

 

                        O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor e, 

Considerando que o feriado municipal do dia 20 de junho, data em que se 

comemora o aniversário de emancipação político-administrativa do município, cairá em uma 

quarta-feira; 

Considerando a realização da Festa de Aniversário do município, no período de 

20 a 24 de junho, na Av. Amaral Peixoto; 

Considerando que o expediente nas repartições públicas municipais será 

facultativo no dia 22/06 (sexta-feira), em virtude do jogo da Seleção Brasileira na Copa do 

Mundo de Futebol, 

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1.º - Fica excepcionalmente TRANSFERIDO para o dia 21 de JUNHO, 

quinta-feira, o feriado municipal do dia 20 de junho. 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Registre-se,     Publique-se     e     Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Natividade, 1º de junho de 2018. 

 

 

Severiano Antônio dos Santos Rezende 
    Prefeito Municipal  

Dispõe sobre a excepcional transferência do Feriado 

Municipal do dia 20 de junho de 2018. 
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